
 
DECRETO Nº 184/2010 -  de 10 de agosto 2010. 

 
Dispõe sobre desmembramento de parte da chácara nº 147 (cento e 
quarenta e sete), quadro urbano desta cidade. 

 
  O Prefeito Municipal de Chopinzinho, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei: 
 
  D E C R E T A: 
 
  Art. 1º - Autoriza, para efeito de Escritura Pública, lançamento de tributos, o 
desmembramento de parte da chácara nº 147 (cento e quarenta e sete), matrícula nº 22.871, 
quadro urbano desta cidade, de propriedade da senhora ARLENE COLUSSI CENCI e OUTRO, 
conforme protocolo nesta Prefeitura sob nº 1.097/2010, de 09 de agosto de 2010. ART nº 
20103306260. 
 
  Art. 2º - Desmembra parte da chácara nº 147 (cento e quarenta e sete), com área de 
7.755,46 m² (sete mil, setecentos e cinquenta e cinco vírgula quarenta e seis metros 
quadrados), constituindo o Loteamento Nossa Senhora Aparecida V, quadro urbano desta 
cidade, com os seguintes limites e confrontações: 
 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 
 
Partindo do vértice P10, segue confrontando com parte da chácara nº 147, com azimute de 
78º19’56” e distância de 107,97 m, até o vértice P09, 145º43’27” e distancia de 28,55 m, até o 
vértice P08, deste segue confrontando com o Loteamento Nossa Senhora Aparecida IV, com 
azimute de 236º37’13” e distância de 16,29 m, até o vértice P13, deste segue confrontando 
com o Loteamento Nossa Senhora Aparecida IV e III, com azimute de 226º59’56” e distancia 
de 88,02 m, até o vértice P14, deste segue confrontando com o Loteamento Nossa Senhora 
Aparecida III, com azimute de 316º59’56” e distância de 14,00 m, até o vértice P15, com 
azimute de 226º59’56” e distância de 61,15 m, até o vértice P16, deste segue confrontando 
com a chácara nº 146, com azimute de 5º49’35” e distancia de 102,75 m até o vértice P10, 
ponto inicial da descrição deste perímetro.  
 
  Art. 3º - Fica remanescente a chácara nº 147 (cento e quarenta e sete), com área 
de 41.537,59 m² (quarenta e um mil, quinhentos e trinta e sete vírgula cinquenta e nove metros 
quadrados), quadro urbano desta cidade, com os seguintes limites e confrontações: 
 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 
 
Partindo do vértice P01, segue confrontando com o Rio Pedrosa, com azimute de 133º08’07” e 
distância de 42,23 m, até o vértice P02, 93º57’52” e distância de 86,15 m, até o vértice P03, 
53º53’49” e distancia de 50,26 m, até o vértice P04, com azimute de 45º32’39” e distancia de 
35,77 m, até o vértice P05, deste segue confrontando com parte da chácara nº 147, com 
azimute de 147º28’38” e distância de 119,76 m, até o vértice P06, deste segue confrontando 
com o Loteamento Nossa Senhora Aparecida IV, com azimute de 258º19’56” e distância de 
85,07 m, até o vértice P07, 236º37’13” e distância de 71,24 m, até o vértice P08, deste segue 
confrontando com o Loteamento Nossa Senhora Aparecida V, com azimute de 325º43’27” e 
distância de 28,55 m, até o vértice P09, 258º19’56” e distância de 107,97 m, até o vértice P10, 
deste segue confrontando com a chácara nº 146  com azimute de 5º49’35” e distância de  



 
54,74 m, até o vértice P11, 7º55’10” e distância de 27,61 m, até o vértice P12, 8º23’09” e 
distância de 54,56 m, até o vértice P01, ponto inicial da descrição deste perímetro.  
    
 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.   
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, PR, 10 de agosto de 2010. 
    
 
 
                                                                      Vanderlei José Crestani 
                           Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se. 
Em, 10 de agosto de 2010.                                                                
 
                                                                         Delair Vilmar Ambrosini 
                                                                             Chefe de Gabinete 
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